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Nota Técnica nº 69/2021 – GT/CORONAVÍRUS 

Orienta a atuação dos membros do Ministério 

Público do Estado da Bahia face ao Poder 

Público, no que diz respeito ao fechamento de 

unidades de saúde no atual contexto 

epidemiológico. 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através dos 

Promotores de Justiça que integram o Grupo de Trabalho para acompanhamento 

das ações de enfrentamento do coronavírus – GT/CORONAVÍRUS, instituído 

pelo Ato PGJ nº 220/2020, com supedâneo no plexo de atribuições descritas nos 

artigos 127 e 129, II, III, VI e IX da Constituição Federal, e no artigo 75, IV da Lei 

Complementar nº 11/96, 

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial 

à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do 

regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, como 

disposto no art. 127 da Constituição Federal de 1988; 

CONSIDERANDO que o Ministério Público deve zelar, segundo atribuição que 

lhe é conferida pelo art. 129, II da Constituição Federal, pelo efetivo respeito dos 

Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos ali 

assegurados, promovendo as medidas necessárias à sua garantia; 

CONSIDERANDO que a saúde é direito fundamental, constitucionalmente 

assegurado, sendo dever do Estado a promoção de sua tutela, inclusive 

preventivamente; 

CONSIDERANDO a Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional 

– ESPII declarada pela Organização Mundial de Saúde na data de 30 de janeiro 

de 2020, em razão da transmissibilidade do novo coronavírus, bem como a 

declaração de pandemia da COVID-19, doença causada pelo agente etiológico, 

também emitida pela OMS, em 11 de março de 2020; 
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CONSIDERANDO a permanência da pandemia de COVID-19, e a necessidade 

de manutenção dos esforços visando seu enfrentamento; 

CONSIDERANDO a situação de emergência ocasionada pelas chuvas intensas, 

COBRADE 1.3.2.1.4, conforme Instrução Normativa do Ministério da Integração 

Nacional nº 02, e 20 de dezembro de 2016, em diversos municípios baianos, em 

sua maioria localizados na macrorregião de saúde Extremo-sul;  

CONSIDERANDO que as ações e serviços de saúde, especialmente públicos, 

são essenciais por natureza, assim reconhecidos pela Lei nº 7.789/89 (art. 10, 

II) e pelo Decreto nº 10.282/2020 (art. 3º, §1º, I); 

CONSIDERANDO que, por sua essencialidade, os serviços públicos de 

assistência à saúde não admitem solução de continuidade; 

CONSIDERANDO que a declaração de situação de emergência e/ou 

calamidade pública permitem ao ente público o manejo de diversos instrumentos 

jurídicos que flexibilizam as normas fiscais e orçamentárias – a exemplo do art. 

65 da LRF –, tendo por finalidade a garantia da manutenção especialmente dos 

serviços essenciais em seus territórios; 

CONSIDERANDO que tais situações também ensejam a transferência de 

recursos por outros entes objetivando evitar a interrupção dos serviços públicos, 

notadamente de assistência à saúde; 

CONSIDERANDO que nos municípios afetados pelas recentes chuvas há alto 

risco de surtos de patologias relacionadas à situação vivenciada, sendo da mais 

imediata urgência a garantia da assistência à saúde notadamente no âmbito da 

Atenção Básica; 

CONSIDERANDO a necessidade de manutenção também da campanha de 

vacinação contra a COVID-19 e contra a Influenza, cujas ações se dão 

largamente em unidades e estabelecimentos públicos de saúde; 

CONSIDERANDO que, neste contexto, o fechamento de unidades de saúde é 

medida que não se sustenta, tanto sob a perspectiva assistencial, de efetiva e 

premente necessidade de atendimento ante à situação de emergência e à 
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pandemia, quanto pela ótica patrimonial, face ao recebimento de recursos para 

a manutenção dos mencionados serviços; 

CONSIDERANDO o papel funcional do Ministério Público, de fiscalização e 

controle dos atos do Poder Público, bem como de tutela do direito à saúde; 

 

ORIENTA, observada a independência funcional, que os Promotores de 

Justiça com atribuição na área da defesa da saúde atuem face ao Poder Público 

tendo por objetivo evitar o fechamento de unidades de saúde, especialmente nos 

Municípios em que foi declarada situação de emergência ou calamidade pública, 

questionando aos gestores: 

 

I – Se receberam recursos federais ou estaduais em 

decorrência da situação de emergência e/ou calamidade 

pública declarada, e, caso positivo, os respectivos valores; 

II – Se pretendem fechar alguma unidade de saúde no 

território municipal. Caso positivo, questionar: 

a) Os motivos para a atuação municipal nesse 

sentido, considerando a necessidade de manutenção 

das ações e serviços de saúde, incluindo-se as 

campanhas de vacinação contra a COVID-19 e contra 

a Influenza; 

b) O planejamento para a garantia da continuidade 

das ações e serviços de saúde aos munícipes, 

especialmente no âmbito da Atenção Básica e da 

Rede de Atenção às Urgências e Emergências; 

III – Se pretendem, conforme o caso, manter fechados 

eventuais estabelecimentos de saúde que por qualquer 

motivo tiveram seu funcionamento afetado no atual 

contexto. Caso positivo, questionar: 

a) A estimativa de sua reabertura, e se há planejamento 

para tanto; 
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b) O planejamento para a garantia da continuidade das 

ações e serviços de saúde aos munícipes – incluindo-

se as campanhas de vacinação contra a COVID-19 e 

contra a Influenza –, especialmente no âmbito da 

Atenção Básica e da Rede de Atenção às Urgências e 

Emergências. 

Salienta-se, por oportuno, que as orientações contidas na presente Nota 

Técnica não possuem qualquer caráter vinculante, devendo ser utilizadas pelos 

órgãos ministeriais no exercício da independência funcional garantida aos 

membros do Ministério Público do Estado da Bahia. 

 

Salvador, 21 de dezembro de 2021. 

 

 

Frank Ferrari       Patrícia Medrado   Rita Tourinho Rogério Queiroz 

Promotores de Justiça 

Coordenadores do GT/CORONAVÍRUS 
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